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o dia 15 de março de 2012, impreterivelmente, e deverá enviar 
relatório quinzenal ao Gabinete do Secretário da Fazenda sobre 
o andamento dos trabalhos.
Art. 3º A Secretaria de Estado da Fazenda prestará o apoio 
administrativo e os meios necessários à execução das atividades 
do Grupo de Trabalho.
Art. 4º O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Subsecretário 
da Administração Tributária.
Parágrafo único. O coordenador do Grupo de Trabalho, em suas 
ausências e impedimentos, será substituído pela servidora 
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia.
Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será considerada 
prestação de serviços relevantes e não será remunerada.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário de Estado da Fazenda

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338354

PORTARIA: 98
Objetivo: Reunião Extraordinária do GT - Saúde - GEFIN
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Belo Horizonte/MG - Brasil
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0002774001/HORTENSE MARIA PINHEIRO TEIXEIRA (Técnico B) 
/ 1.5 diárias (Completa) / de 05/02/2012 a 06/02/2012<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338348

PORTARIA: 95
Objetivo: Condução do Servidores do Grupo TAF na Fiscalização 
Especial de Mercadorias em Trânsito nos Municípios de Juruti e 
Terra Santa
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: OBIDOS /PA - BRASIL
Destino(s):
Juruti/PA - Brasil
Obidos/PA - Brasil
Terra Santa/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0508523301/ANTONIO OLIVEIRA DA CRUZ (Marinheiro Regional 
de Maquinas) / 7.5 diárias (Completa) / de 26/01/2012 a 
02/02/2012<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338362

PORTARIA: 99
Objetivo: Conduzir Servidores da DTI e CGRM, Laerte Machado 
e Kelly Alves respectivamente, para Execução de Serviços na 
Unidade da SEFA de SOURE
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Belém/PA - Brasil
Soure/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0541336201/ANTONIO EDSON DA SILVA MOURA (Motorista) / 
1.5 diárias (Completa) / de 30/01/2012 a 31/01/2012<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338311

PORTARIA: 0125/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
LEILA NOGUEIRA DA SILVA      AUXILIAR TÉCNICO         0325232901
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129136526470000    0144000000          339030              1.500,00
Observação: CERAT - CASTANHAL
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338324

PORTARIA: 0126/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                            Cargo do Servidor                 Matricula
MARIA DE LOURDES RODRIGUES ALVES             AGENTE ADMINISTRATIVO    0004885201
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129136526470000    0144000000          339030              1.957,00
Observação: CERAT - REDENÇÃO
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338576

contrato :044
Exercício: 2011
Classificação de Objeto: Outros
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção 
de abrigo para grupo gerador em alvenária, incluindo as 
instalações elétricas, localizadas na UECOMT-São Geraldo do 
Araguaia/SEFA.
Valor Total:R$ 14.273,00
Data Assinatura: 08/12/2011
Vigência: 08/12/2011 a 07/01/2012
Comparação de Preços
Orçamento:

Programa de trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recurso 
Origem do Recurso
17.101.04.129.1191.2647.339039.0101
Contratado: CONSNEO CONSTRUTORA LTDA
Endereço:Rua dos Tambés, nº 392
CEP: 66615-170- Belém/PA
Ordenador: Adilson José Mota Alves

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338529

PORTARIA N.º201204000049, DE 06/02/2012 - PROC 
N.º 2012730001891/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luiz Lopes Filho – CPF: 021.030.522-34
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17140A62709777

PORTARIA N.º201204000050, DE 06/02/2012 - PROC 
N.º 2012730001966/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Adulfo Pinheiro – CPF: 148.267.472-68
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0 GIV/Pas/Automovel/9BWAA05W5CP094196

PORTARIA N.º201204000051, DE 06/02/2012 - PROC 
N.º 42012730000608/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Genivaldo Carvalho de Sousa – CPF: 570.693.102-
00
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0/Pas/Automovel/9BWCA05W98P132173

PORTARIA N.º201204000052, DE 06/02/2012 - PROC 
N.º 42012730000616/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Adenor Jose de Sousa Santos – CPF: 038.373.602-
10
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17201MA3547252

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338530

PORTARIA N.º201201000078 DE 06/02/2012 - PROC N.º 
002012730001981/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Italo Baia da Silva – CPF: 368.884.782-20
Marca: CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ   Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIA N.º201201000074 DE 06/02/2012 - PROC N.º 

002011730021380/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Valdemar Negreiros de Carvalho – CPF: 
023.719.102-44
Marca: FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.4 FLEX  Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIA N.º201201000075 DE 06/02/2012 - PROC N.º 

002012730001986/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Claudemir Monteiro de Figueiredo – CPF: 
038.823.902-63
Marca: CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ   Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIA N.º201201000077 DE 06/02/2012 - PROC N.º 

002012730001984/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Tadashi Seto – CPF: 527.910.092-72
Marca: GM/MERIVA 1.4 JOY FLEX  Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIA N.º201201000076 DE 06/02/2012 - PROC N.º 

002012730001749/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jonas Pereira de Oliveira – CPF: 772.113.672-53
Marca: FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.4 FLEX  Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIA N.º201201000072 DE 06/02/2012 - PROC N.º 

002012730001586/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Ribamar Pires da Silva – CPF: 105.115.802-82
Marca: I/TOYOTA COROLLA GLI AT FF  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201201000073 DE 06/02/2012 - PROC N.º 
002012730001750/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Thome Lisboa da Costa – CPF: 032.493.102-63
Marca: FIAT/UNO ECONOMY 1.4  Tipo: Pas/Automóvel

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338381
PORTARIA Nº 0014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012

Institui Grupo de Trabalho para elaborar proposta de decreto 
para regulamentação do Fundo de Investimento Permanente da 
Administração Tributária do Estado do Pará – FIPAT.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 138, parágrafo único, incisos I e II da 
Constituição Estadual; art. 83 da Lei Complementar nº 078, de 
28 de dezembro de 2011; art. 6º, incisos I, II e VIII do Decreto 
nº 1.604, de 18 de abril de 2005, e art. 6º, incisos I, II, XII e 
XX da Instrução Normativa nº 0008, de 14 de julho de 2005, e
Considerando a necessidade de regulamentação da Lei 
Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 2011, que instituiu 
a Lei Orgânica da Administração Tributária do Estado do Pará e 
disciplinou as carreiras que a integram,
RESOLVE:
Art. 1o Criar Grupo de Trabalho para elaborar proposta de decreto 
para regulamentação do Fundo de Investimento Permanente da 
Administração Tributária do Estado do Pará – FIPAT, instituído 
pelo art. 10 da Lei Complementar nº 078, de 28.12.2011, 
integrado por:
I – Adélia Maria da Silva Macedo, identificação funcional nº 
2016826/2;
II – Célio Cal Monteiro, identificação funcional nº 5858119/1;
III – Edna de Nazaré Cardoso Farage, identificação funcional nº 
5128234/1;
IV – Ângela Cristina Aquino de Campos Matos, identificação 
funcional nº 5858151/1;
V – Maria de Nazaré Arruda de Siqueira Rodrigues, identificação 
funcional nº 57234637/1;
VI – Adilson José Mota Alves, identificação funcional nº 
57234790/1;
VII – Lourdes Terezinha Garcez da Costa, identificação funcional 
nº 31690/2;
VIII – Anídio Moutinho da Conceição, identificação funcional nº 
12548/1, e
IX – Sophia Chie Horiguchi Garcia, identificação funcional nº 
25720/8.
Art. 2º O Grupo de Trabalho apresentará proposta de 
regulamentação do FIPAT até o dia 15 de março de 2012, 
impreterivelmente, e deverá enviar relatório quinzenal ao 
Gabinete do Secretário da Fazenda sobre o andamento dos 
trabalhos.
Art. 3º A Secretaria de Estado da Fazenda prestará o apoio 
administrativo e os meios necessários à execução das atividades 
do Grupo de Trabalho.
Art. 4º O Grupo de Trabalho será coordenado pela Secretária 
Adjunta do Tesouro.
Parágrafo único. O coordenador do Grupo de Trabalho, em suas 
ausências e impedimentos, será substituído pelo Diretor de 
Fiscalização.
Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será considerada 
prestação de serviços relevantes e não será remunerada.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário de Estado da Fazenda

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 338373
PORTARIA Nº 0013, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012

Institui Grupo de Trabalho para elaborar propostas de decreto e 
resolução, na forma como especifica.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 138, parágrafo único, incisos I e II da 
Constituição Estadual; art. 83 da Lei Complementar nº 078, de 
28 de dezembro de 2011; art. 6º, incisos I, II e VIII do Decreto 
nº 1.604, de 18 de abril de 2005, e art. 6º, incisos I, II, XII e 
XX da Instrução Normativa nº 0008, de 14 de julho de 2005, e
Considerando a necessidade de regulamentação da Lei 
Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 2011, que instituiu 
a Lei Orgânica da Administração Tributária do Estado do Pará e 
disciplinou as carreiras que a integram,
RESOLVE:
Art. 1o Criar Grupo de Trabalho para elaborar propostas de 
decreto e resolução para regulamentação dos arts. 30 e 58 da 
Lei Complementar nº 078, de 28 de dezembro e 2011, no que 
couber, integrado por:
I – Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, identificação funcional 
nº 5570212/1;
II – Célio Cal Monteiro, identificação funcional nº 5858119/1;
III – Walcir Marçal Nogueira, identificação funcional nº 
5519888/1;
IV – Reginaldo Torres Medeiros, identificação funcional nº 
5205344/2;
V – Simone Cruz Nobre, identificação funcional nº 5486408/1;
VI – Luiz Paulo de Almeida Zoghbi, identificação funcional nº 
3638/1;
VII – Antônio Elias Asbeg Júnior, identificação funcional nº 
5276632/2;
VIII – Márcia Maria Costa Santos, identificação funcional nº 
5552834/1, e
IX – Altino Nascimento Sampaio, identificação funcional nº 
5096936/1.


